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F^^raRCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

—^^ESPONDABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE
EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

MAVARA ALEXANDRE BASTAZINI, , brasileira, natural de Imperatriz/MA, solteira,

empresária, nascida em 05/11/1992, portadora da Cédula de Identidade n" 033401832007-

2, expedida pelo SSP/MA e CPF n" 978.164.342-00, residente e domiciliado na Rua

Engenheiro Rui Mesquita, n® 04, Edifício Bergamo, Apt 301, Calhau, CEP 65,071-395,

São Luís/MA, titular da empresa individual de responsabilidade limitada, que vem girando,

sob a firma social de EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede

na Rua das Amendoeiras, n° 26, Qd. 41, Jardim Renascença, CEP 65.075-031, São Luís/,

inscrita no CNPJ sob o n® 17.747.274/0001-41 e na JUCEMA sob o n® 21600099901, pôr

despacho de 13/03/2013, resolve na melhor forma de direito alterar conforme as cláusulas

seguintes: y

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa individual de responsabilidade limitada que vinba operando com o objeto social

de construção de edifícios, ruas e ferrovias, etc, passará a opera com as seguintes

atividades;

4120-4/00 - Construção de edificios

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
























































































































































































































































































































